
 
 
 
 

 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL   

PORTARIA Nº 948/GR, DE 03 DE SETEMBRO DE 2014 
 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ,  no uso das 
atribuições legais e estatutárias, e 

Considerando o Memorando Nº 226/2014/PROAP, de 20 de agosto 
de 2014; 

Considerando a Portaria nº 267/GR, de 06 de Março de 2013, 
alterada pelas Portarias Nº 295/GR, de 04 de abril de 2014, Nº 908/GR, de 03 de 
setembro de 2013, Nº 1020/GR, de 16 de outubro de 2013 e Nº 1151/GR, de 21 de 
novembro de 2013; 

Considerando a Portaria Nº360/GR, de 23 de abril de 2014, e a 
Portaria Nº361/GR, de 23 de abril de 2014 e, ainda, a Portaria MEC Nº505/GR, de 10 
de junho de 2014, que altera o anexo da Portaria MEC Nº331, de 23 de abril de 2013 e 
dispõe sobre a estrutura organizacional do IFCE; 

Considerando a Portaria MEC Nº1291, de 30 de dezembro de 2013, 
que orienta a vinculação administrativa de campus à Reitoria, em caráter excepcional, 
conforme Inciso II do Art. 3º; 

Considerando ainda o que dispõe o art.13, do Estatuto do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará - IFCE e o inciso VIII, art.13, do 
Regimento Geral,  

 
 

R  E  S  O  L  V  E 
 
 

Art. 1º Extinguir a Assessoria Especial de Implantação do campus Avançado de 
Guaramiranga, Código CD – 03, vinculada diretamente ao Reitor e criada por meio da Portaria nº 
Nº360/GR, de 23 de abril de 2014. 

Art. 2º Implantar a estrutura organizacional do campus avançado de Guaramiranga 
vinculada à estrutura organizacional da Reitoria, conforme o quadro abaixo: 
 

DENOMINAÇÃO CARGO 
REITOR 
  DIRETORIA DO CAMPUS AVANÇADO DE GUARAMIRANGA CD - 03 

 
Art. 3º A gratificação, Código CD – 03, disponibilizada conforme o Art. 1º, será 

destinada a Diretoria do campus Avançado de Guaramiranga. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

  PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
GABINETE DO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 03 de setembro de 2014. 
 
 

 
Tássio Francisco Lofti Matos 

Reitor em exercício  
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